
PROJETO DE LEI nº 018/94.GAB.PMA, De 29 de dezembro de 1994.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO '

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de AFUÁ, no uso de suas atribui
ções por força de dispositivos legais e por aprovação da CÂMARA MUNICI-

PAL, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-!

do a abrir no orçamento vigente, Crédito Suplementar no valor global de

R$ 510.450,00 ( QUINHENTOS E DEZ MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) ,

para reforço de dotações conforme detalhamento abaixo:

EM R$

11101 - GABINETE DO PREFEITO 35.100,00
03070202.003 - FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO

3111.01 - Vencimento e Vantagens Fixas 20.000,00
3111.02 - Diarias 1.500,00
3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 600,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 12.000,00
4120.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

11102 � GABINETE DO VICE-PREFEITO 5.000,00

03070202.005 - FUNCIONAMENTO DO VICE-PREFEITO
o

3111.01 - Vencimento e Vantagens Fixas 5.000,00

11103 - ASSESSORIAS ESPECIAIS 3.000,00

03070212.006 - FUNCIONAMENTO DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS
3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 3.000,00

11105 - REPRESENTAÇÃO DO MUNICIPIO 980,00

03070212.008 - MANUT. DAS REPRES. EM BELEM E MACAPÁ

3120.00 - Material de Consumo 180,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 800,00
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12101 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 46.150,00

03070212.009 - FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

3111.01 - Vence. e Vantagens Fixas 20.000,00
3111.02 - Diarias 500,00
3120.00 - Material de Consumo 5.200,00
3131.00 - Remmeração de Serviços Pessoais 250,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 15.000,00

03070212.010 - MANUT. DA ESTAÇÃO TELEFÔNICA

3111.01 - Vence. a Vant. Fixas 4.000,00
3131.00 - Remmeração de Serviços Pessoais 1.200,00

13101 - SECRETARIA DE FINANÇAS 24.500,00

03080322.011 �- FUNC. DA SEC. DE FINANÇAS
3111.01 - Venc. e Vantagens Fixas 15.000,00
3111.02 - Diárias 500,00
3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 6.000,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 3.000,00

14101 - SEC. DE DESENV. REG. MUNICIPAL 7.000,00

03070212.012 � FUNC. DA SEC. DE DESENV. REG. MUNICIPAL

3111.01 - Vencim. e Vantagens Fixas 4.800,00
3120.00 - Material de Consumo 400,00
3131.00 - Remmeração da Serviços Pessoais 500,00

04181112.013 -� INCENT. E APOIO AO PEQ. AGRIC. E PESCADOR

3132.00 - Outros Serviços e Encargos 1.300,00

15101 �- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 146.520,00

08070212.014 - FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3111.01 - Venc. e Vant. Fixas 30.000,00
3120.00 - Material de Consumo 3.000,00
3131.00 - Remmeração do Serviços Pessoais 800,00
3132,00 - Outros Serviços E Encargos 1.000,00
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08411902.015 MANUTENÇÃO DE CRECHE

3111.01 Venc. e Vant. Fixas 11.000,00
3120.00 Material de Consumo 2.000,00

08421881.002 CONSTR. RECUP. E APAR. DE UNID.ESCOLARES

4110.00 Obras e Instalações 15.000,00/
08421882.016 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3111.01 Venc. e Vantagens Fixas 60.000,00
3120.00 Material de Consumo 600,00
3131.00 Remuneração de Serviços Pessoais 4.500,00 4
3132.00 Outros Serviços e Encargos 1.000,00

08431992.018 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 2º GRAU

3132.00 Outros Serviços e Encargos 2.400,00
08462242.020 FOMENTO AO DESPORTO AMADOR

3120.00 Material de Consumo 1.000,00
3131.00 Remmneração de Serviços Pessoais 400,00
3132.00 Outros Serviços e Encargos 2.000,00

08462281.004 CONSTR. E/OU RECUP. DE PARQUE DESPORTIVO

4110.00 Obras e Instalações 5.000,00
08482472.025 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA

3111.01 Venc. e Vant. Fixas 1.800,00
3120.00 Material de Consumo 100,00

08480212.024 FUNCIONAMENTO DO DEP.DE CULT. E TURISMO

3111.01 Venc. e Vant. Fixas 2.000,00
3120.00 Material de Consumo 220,00
3132.00 Outros Serviços e Encargos 100,00

08482472.026 FOMENTO AS MANIF.CULT.DESP.E DE LAZER

3120.00 Material de Consumo 100,00
3131.00 Remuneração de Serviços Pessoais 1.500,00
3132.00 Outros Serviços e Encargos 1.000,00

16101 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 109.700,00

03070212.027 CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS

3120.00 Material de Consumo 2.000,00
3131.00 Remmeraçao de Serviços Pessoais 2.000,00

10070212.028 FUNC. DA SEC. DE INFRA-ESTR. E URBANISMO

3111.01 Venc. e Vant. Fixas 20.000,00
3120.00 Material de Consumo 2.000,00
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3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 2.000,00
3132.00 - Qutros Serviços e Encargos 1.000,00
4120.00 - Equipamento e Material Permanente 800,00

10583231.014 �- OBRAS DE EXP. E INFRA-ESTRUTURA URBANISMO

4110.00 - Obras e Instalações 10.000,00"
10583281.015 - CONSTR. DE PRAÇAS E INSTAL.DE PARQUES E JARDINS

4110.00 - Obras e Instalações 15.000,00/
16070212.029 � FUNC. DO DEP. DE OBRAS E TRANSPORTE

3111.01 - Venc. e Vant. Fixas 3.000,00
3120.00 - Material de Consumo 18.000,00/
3132.00 - Outros e Encargos 500,00

16905641.021 - CONSTR. AMPL. E RECUP. DE PONTES E TRAPICHES

4110.00 - Obras e Instalações 10.000,00
16885341.020 �- CONSTR. E MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS

4110.00 - Obras e Instalações 900,00
16905562.031 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EMBARCAÇÕES

3120.00 - Material de Consumo e. 000,00
3131.00 - Remmeração de Serviços Pessoais 500,00

09510212.032 - MANUT. DOS SERVIÇOS ENERGIA ELETRICA
3120.00 - Material de Consumo 8.000,00
3132.00 - Qutros Serviços e Encargos 500,00

10070212.033 - MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS

3111.01 - Venc. e Vant. Fixas 1.000,00
3120.00 - Material de Consumo 500,00
3131.00 - Remmeração de Serviços Pessoais 10.000,00

17101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 40.000,00

13752422.034 � FUNS. DA SEC. DE SAÚDE

3111.01 - Venc. e Vant. Fixas 15.000,00
3120.00 - Material de Consumo 10.000,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 3.000,00
3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 12.000,00

%

18101 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 47.500,00

15070212.036 - FUNC. DA SEC. DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL

3111.01 - Venc. e Vant. Fixas 5.000,00
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3120.00 - Material de Consumo 12.000,00
3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 1.000,00
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 8.000,00

15814862.037 - AUXILIO AS PESSOAS CARENTES DE RECURSOS

3132.00 - Outros Serviços e Encargos 5.000,00/
3259.00 - Outras Transferências a Pessoas 5.000,00

15814862.045 � ENCARGOS ASSISTENCIAIS AOS SERVIDORES

3132.00 - Outros Serviços e Encargos 1.000,00
3255.00 - Assistencia Medico-Hospitalar 2.000,00
3259.00 - Outras Transf. a Pessoas 500,00

15814872.046 - CONTR. A ENT. FUNDOS. INSTIT. E ORGAN.MAMUNITARIA|
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 6.000,00
3231.00 - Subvenções Sociais 2.000,00y

03070212.048 - ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3113.00 - Obrigações Patrimoniais 15.000,00
03080332.049 - AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA

3262.00 - OUTROS ENCARGOS DE DIVIDA CONTRAIDA 5.000,00
4351.00 - AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA CONTRATADA 5.000,00

15822492.051 � CONTRIBUIÇÃO A INATIVOS E PENSIONISTAS

3251.00 - Inativos 10.000,00
3252.00 - Pensionistas 5.000,00

15844922.052 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

3280.00 - Contribuição para o PASEP 2.000,00
3280.00 - Contribuição para o PASEP 3.000,00

"45.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários a execu-

ção da presente Lei correrão a conta das disponibilidades estabelecidas
pelo Art. 43, 8 1º, da Lei Federal nº 4.320/64

e Art. 3º � Esta Lei entra em vigor na data'
de sua publicaçao, retroagindo seus efeitos & partir de 01.10.94.
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